
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1850144 - SC (2019/0349944-0)
RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A 
ADVOGADO : ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI  - SC021502 
AGRAVADO  : GREGORI DA SILVA 
ADVOGADO : EDSON FERNANDO RODRIGUES ZANETTI  - 

SC017430 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. COBERTURA 
SECURITÁRIA. LIMITES DA COBERTURA. DEVER DE 
INFORMAÇÃO. SEGURADORA.
1. Ação de cobrança de indenização securitária.
2. A seguradora deve sempre esclarecer previamente o consumidor e o 
estipulante (seguro em grupo) sobre os produtos que oferece e existem no 
mercado, prestando informações claras a respeito do tipo de cobertura 
contratada e as suas consequências, de modo a não induzi-los em erro. 
Precedentes do STJ.
3. Agravo interno não provido.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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